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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10480.726424/2013­29 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3402­000.864  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  20 de fevereiro de 2017 
Assunto  PIS/COFINS 
Recorrente  START SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS TERCEIRIZÁVEIS 

EIRELI ­ EPP 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  não  tomar 
conhecimento do recurso voluntário e declinar a competência de julgamento à 1ª Seção, para o 
julgamento conjunto com o Processo Principal de n. 10480.726423/2013­84. 

(assinado digitalmente) 

Antônio Carlos Atulim ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Thais de Laurentiis Galkowicz ­ Relatora  

Participaram da sessão de  julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, 
Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, 
Maria Aparecida Martins  de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne  e Carlos Augusto Daniel 
Neto.

Relatório 

 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  em  face  da  decisão  proferida  pela 
Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  (“DRJ”)  de  São  Paulo/SP,  que  declarou 
improcedente  a  impugnação apresentada pela Contribuinte  sobre  a  cobrança de Contribuição 
ao  Programa  de  Integração  Social  ("PIS")  e  de  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (“COFINS”), consubstanciadas nos autos de infração em questão.  
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  10480.726424/2013-29  3402-000.864 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/02/2017 PIS/COFINS START SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS TERCEIRIZÁVEIS EIRELI - EPP FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34020008642017CARF3402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso voluntário e declinar a competência de julgamento à 1ª Seção, para o julgamento conjunto com o Processo Principal de n. 10480.726423/2013-84.
 (assinado digitalmente)
 Antônio Carlos Atulim - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Thais de Laurentiis Galkowicz - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Carlos Augusto Daniel Neto.  Relatório
 
 Trata-se de recurso voluntário interposto em face da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (�DRJ�) de São Paulo/SP, que declarou improcedente a impugnação apresentada pela Contribuinte sobre a cobrança de Contribuição ao Programa de Integração Social ("PIS") e de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (�COFINS�), consubstanciadas nos autos de infração em questão. 
 O Acórdão n. 16-68.014, exarado pela 9ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento (DRJ) de São Paulo/SP, apresenta os fatos ocorridos neste processo até o julgamento de primeira instância em extenso e detalhado relatório. Entretanto, o que consta do Relatório Fiscal de fls 1054/1067 é o suficiente para a análise a ser feita por este Colegiado. Assim, destaco os seus principais trechos, que dizem respeito aos débitos principais, suprimindo as questões de responsabilidade tributária e multa que fizeram parte do trabalho fiscal:
 
 
 
 É o relatório necessário.
 
 Voto
 Conselheira Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz 
 Compulsando as informações trazidas aos autos, constata-se a Autoridade Administrativa, levantando que haveria por parte da Recorrente falta do oferecimento à tributação de receitas passíveis de incidência de tributos federais, lavrou autos de infração contra a empresa, para a cobrança de IRPJ, CSLL, Contribuição ao PIS e COFINS. 
 Contudo, no presente processo encontramos unicamente o lançamento das Contribuições Sociais.
 Em pesquisa no sítio eletrônico do CARF e no Comprot, foi possível encontrar o Processo n. 10480.726423/2013-84, citado em fls 1067, oriundo de auto de infração lavrado na mesma data contra a Recorrente para a cobrança do IRPJ e da CSLL. Pela análise do relatório fiscal do citado Processo, não há dúvida que se trata, de fato, do processo principal, cujos elementos de prova são iguais e obtidos no mesmo procedimento fiscal que deu origem aos autos de infração ora sob análise. Inclusive, ao final do Relatório Fiscal tanto deste processo como do Processo n. 10480.726423/2013-84, a autoridade lançadora apresentou os itens 10 e 11, que demonstram justamente a relação entre os processos administrativos em questão:
 
 
 Trata-se, portanto, de processos reflexos, com base no que dispõe o artigo 6º, §1º, inciso III do Registro que o Regimento Interno do CARF (�RICARF�).
 No que tange à competência para julgamento de processos reflexos, a Portaria n. 152, de 3 de maio de 2016, alterou o RICARF, trazendo a seguinte redação ao artigo 2º:
 Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
 ..................................................................................................
 IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova;
 Pela leitura do texto do artigo 2º, inciso IV em vigor, constata-se que o nosso Regimento Interno prevê a competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF para a solução do caso da Recorrente, uma vez que se trata de processo sobre Contribuição ao PIS e COFINS, reflexo ao IRPJ. 
 Ressalto que a distribuição de competência entre as três Seções de Julgamento do CARF consiste em repartição jurisdicional em razão de matéria (competência absoluta), com vistas ao atendimento do interesse público. Como tal, não é passível de modificação, devendo ser conhecida de ofício eventual incompetência, como salientam os Professores Cândido Rangel Dinamarco, Ada Pellegrini Grinover e Antonio Carlos de Araújo Cintra:  
 Nos casos de competência determinada segundo o interesse público (competência de jurisdição, hierárquica, de juízo, interna), em princípio o sistema jurídico-processual não tolera modificações nos critérios estabelecidos, e muito menos em virtude da vontade das partes. Trata-se aí de competência absoluta, isto é, competência que não pode jamais ser modificada. Iniciado o processo perante o juiz incompetente, este pronunciará a incompetência ainda que nada aleguem as partes (CPC, art 113; CPP art. 109), enviando os autos ao juiz competente (...)
 Ainda, cumpre registrar que a distribuição de competências efetuada pelo RICARF, via ato administrativo infralegal, deve ser observada da mesma forma que as normas cogentes de qualquer outra superior hierarquia legal (Constituição, leis em sentido estrito, etc), como adverte Cássio Scarpinella Bueno ao comentar o artigo 44 do NCPC.  
 Desse modo, voto pelo não conhecimento do presente recurso voluntário, devendo o processo ser encaminhado à 1ª Seção, para o julgamento conjunto com o Processo Principal de n. 10480.726423/2013-84.
 Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz 
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O  Acórdão  n.  16­68.014,  exarado  pela  9ª  Turma  da  Delegacia  Regional  de 
Julgamento  (DRJ)  de  São  Paulo/SP,  apresenta  os  fatos  ocorridos  neste  processo  até  o 
julgamento de primeira instância em extenso e detalhado relatório. Entretanto, o que consta do 
Relatório Fiscal de fls 1054/1067 é o suficiente para a análise a ser  feita por este Colegiado. 
Assim,  destaco  os  seus  principais  trechos,  que  dizem  respeito  aos  débitos  principais, 
suprimindo  as  questões  de  responsabilidade  tributária  e multa  que  fizeram  parte  do  trabalho 
fiscal: 
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É o relatório necessário. 

 

Voto 

Conselheira Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz  

Compulsando  as  informações  trazidas  aos  autos,  constata­se  a  Autoridade 
Administrativa,  levantando  que  haveria  por  parte  da  Recorrente  falta  do  oferecimento  à 
tributação  de  receitas  passíveis  de  incidência  de  tributos  federais,  lavrou  autos  de  infração 
contra a empresa, para a cobrança de IRPJ, CSLL, Contribuição ao PIS e COFINS.  

Contudo,  no  presente  processo  encontramos  unicamente  o  lançamento  das 
Contribuições Sociais. 
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Em pesquisa no sítio eletrônico do CARF e no Comprot, foi possível encontrar o 
Processo n. 10480.726423/2013­84, citado em fls 1067, oriundo de auto de infração lavrado na 
mesma data contra a Recorrente para a cobrança do IRPJ e da CSLL. Pela análise do relatório 
fiscal  do  citado  Processo,  não  há  dúvida  que  se  trata,  de  fato,  do  processo  principal,  cujos 
elementos  de  prova  são  iguais  e  obtidos  no mesmo procedimento  fiscal  que deu  origem aos 
autos de  infração ora sob análise.  Inclusive, ao final do Relatório Fiscal  tanto deste processo 
como do Processo n. 10480.726423/2013­84, a autoridade lançadora apresentou os itens 10 e 
11, que demonstram justamente a relação entre os processos administrativos em questão: 

 

 

Trata­se,  portanto,  de  processos  reflexos,  com base  no  que  dispõe  o  artigo  6º, 
§1º, inciso III do Registro que o Regimento Interno do CARF (“RICARF”). 

No que tange à competência para julgamento de processos reflexos, a Portaria n. 
152, de 3 de maio de 2016, alterou o RICARF, trazendo a seguinte redação ao artigo 2º: 

Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício 
e  voluntário  de  decisão  de  1ª  (primeira)  instância  que  versem  sobre 
aplicação da legislação relativa a: 

.................................................................................................. 

IV ­ CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para 
o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (Cofins),  Imposto  sobre 
Produtos  Industrializados  (IPI),  Contribuição  Previdenciária  sobre  a 
Receita  Bruta  (CPRB),  quando  reflexos  do  IRPJ,  formalizados  com 
base nos mesmos elementos de prova; 

Pela  leitura do  texto do artigo 2º,  inciso  IV em vigor,  constata­se que o nosso 
Regimento Interno prevê a competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF para a solução do 
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caso da Recorrente, uma vez que se  trata de processo sobre Contribuição ao PIS e COFINS, 
reflexo ao IRPJ.  

Ressalto que a distribuição de competência entre as  três Seções de Julgamento 
do  CARF  consiste  em  repartição  jurisdicional  em  razão  de  matéria  (competência  absoluta), 
com  vistas  ao  atendimento  do  interesse  público.  Como  tal,  não  é  passível  de  modificação, 
devendo  ser  conhecida  de  ofício  eventual  incompetência,  como  salientam  os  Professores 
Cândido Rangel Dinamarco, Ada Pellegrini Grinover e Antonio Carlos de Araújo Cintra: 1  

Nos  casos  de  competência  determinada  segundo  o  interesse  público 
(competência  de  jurisdição,  hierárquica,  de  juízo,  interna),  em 
princípio  o  sistema  jurídico­processual  não  tolera  modificações  nos 
critérios  estabelecidos,  e  muito  menos  em  virtude  da  vontade  das 
partes.  Trata­se  aí  de  competência  absoluta,  isto  é,  competência  que 
não  pode  jamais  ser  modificada.  Iniciado  o  processo  perante  o  juiz 
incompetente,  este  pronunciará  a  incompetência  ainda  que  nada 
aleguem as partes (CPC, art 113; CPP art. 109), enviando os autos ao 
juiz competente (...) 

Ainda,  cumpre  registrar  que  a  distribuição  de  competências  efetuada  pelo 
RICARF, via ato administrativo infralegal, deve ser observada da mesma forma que as normas 
cogentes de qualquer outra superior hierarquia legal (Constituição, leis em sentido estrito, etc), 
como adverte Cássio Scarpinella Bueno2 ao comentar o artigo 44 do NCPC. 3  

Desse  modo,  voto  pelo  não  conhecimento  do  presente  recurso  voluntário, 
devendo o processo ser encaminhado à 1ª Seção, para o julgamento conjunto com o Processo 
Principal de n. 10480.726423/2013­84. 

Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz  

 

                                                           
1 Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2007, 23ª ed, p. 257. 
2 Novo Código de Processo Civil Anotado. São Paulo: Saraiva, 2016, 2ª ed, p. 88.  
3  Art.  44.  Obedecidos  os  limites  estabelecidos  pela  Constituição  Federal,  a  competência  é  determinada  pelas 
normas previstas neste Código ou em legislação especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que 
couber, pelas constituições dos Estados. 
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